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CÂMARA DE VEREADORES DE QUEVEDOS
Estado do Rio Grande do Sul

“O Poder unido é mais forte.”
33º de Instalação do Município. 34º de Emancipação Político-administrativa. 
“Quevedos minha cidade, canto amado do Brasil.”


TERMO ADITIVO Nº 1/2026, DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 1/2025
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – INTERNET (SCM)
A CÂMARA DE VEREADORES DE QUEVEDOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Manuel Alves Dias, n° 3, Município de Quevedos/RS, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 44.594.161/0001-26, neste ato representado pelo seu Presidente, Alcemar Silveira de Lima, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Quevedos/RS, portador do RGSSP/RS n° 903.857236.9 e CPF n° 562.533.540-00, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado FG Interliga ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.096.253/0001-24, a partir da data do registro com endereço à Rua Duque de Caxias, 105, Centro, Tupanciretã, RS – CEP 98.170-000 e representada neste ato por (nome) Rafael da Silveira Oliveira, qualificação Sócio Administrativo, solteiro, residente e domiciliado à Rua Paulino Aquino, nº 435, portador do RG n° 3082518857 e inscrito no CPF n° 980.864.640-91, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir na forma do Processo de Dispensa nº 34/2024:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 1/2025, cujo objeto é a prestação de serviço contínuo de comunicação multimídia – SCM (acesso à Internet), para atendimento das necessidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

 
Fica prorrogada a vigência por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 5/1/2026 a 4/1/2027, nos termos do Aet. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, tendo em vista tratar-se de serviço contínuo, cuja manutenção é essencial à continuidade das atividades administrativas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Mensalidade: R$ 158,78 (cento e cinquenta e oito reais e setena e oito centavos) 
Valor Total: R$ 1.905,36 (um mil, novecentos e cinco e trinta e seis centavos)

 
A prorrogação de prazo ora ajustada implica na atualização dos valores conforme o Item 6, 6.1.b. A correção dos valores, anualmente, serão produzidas pelo IPCA.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 
 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores

 


Projeto/Atividade: 2.001

Dotação Orçamentária: 3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
	Modalidade de licitação:
	Dispensa para contratação de serviços 


CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 1/2025 que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 
A execução do contrato permanecerá sob fiscalização de servidor formalmente designado, nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, competindo-lhe acompanhar, fiscalizar e atestar a adequada prestação dos serviços.

 
Fica designada a servidora Monica Paz Ledo Chamorra.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
 
O presente Termo Aditivo será publicado nos termos do Art. 94 da Lei nº 14.133/2021, como condição de eficácia do ajuste.

 
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

 
Quevedos, em 5 de Janeiro de 2026.

​​​​​​​​​

CÂMARA DE VEREADORES 

FG Interliga ME
CNPJ Nº 44.594.161/000-26 

CNPJ nº 05.096.253/0001-24
CONTRATANTE  



CONTRATADA

João Antonio Dias Nágera 

Assessor Jurídico - OAB/RS nº 71.618 
PL nº 1, de 2.1.2017

LEGISLAÇÃO
Art. 107 da Lei nº 14.133 | Nova Lei De Licitações, de 01 de abril de 2021

Texto compilado
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

	Os valores atualizados para dispensa de licitação pela Lei 14.133/2021, válidos para 2025 e que se mantêm para 2026, foram definidos pelo DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

	DISPOSITIVO
	VALOR ATUALIZADO

	Art. 75,caput, inciso I
	R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)

	Art. 75,caput, inciso II
	R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)


Ouvidoria: ouvidoriaquevedos@yahoo.com





CJAB – Matr.: 1096
 “O Dirigente do Estado deve ter a competência para antecipar os problemas que ele vai enfrentar e, ao antecipar os problemas, remediá-los, não permitindo que o tempo corroa a sua autoridade.” – Maquiavel

Rua Manuel Alves Dias, n° 3 - Quevedos/RS - 98.140-000 – Telefones: Secretaria (55) 920008416 e Câmara 2 - Gabinete/Assessoria Jurídica (55) 920008398

E-mails: cmvqrs@yahoo.com.br e cmvqrs@hotmail.com - Homepage: www.camaraquevedos.rs.gov.br

